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Estado do Paraná 

DECRETO N.o 20  
Concede permissão de usb de bem públi 

co, localizado no Parque San 	Remo - 

I@ Parte, desta cidade. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçOes legais e com fulcro no art. 108, 

§ 32, combinado com o art. 18, inciso III, da Lei Complemen 

tar n2  2, de 18.06.73 (Lei Orgânica dos Municípios), 

DECRETA: 

Art. 12. Fica concedida permissão de uso, por prazo 

indeterminado, à Diretoria da Horta Comunitária do 	Jardim 

Petrópolis e Parque San Remo, de =O Construção em taipa, com 

área de 50,40m2, Quadra n2  46, Parque San Remo - 1 	Parte, 

desta cidade, de propriedade do município. 

Art. 22. Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de dezembro de 1985. 

,!ANTONIO'  OMERO FILHO 

Prefeito Municipal 
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